LEI Nº 2.531, DE 22/11/2004 

Dá denominação de Dr. José Roque Pires à rua que dá acesso ao Fórum Dr. Geraldo Perlingeiro Abreu e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Dr. José Roque Pires a rua que inicia na Avenida Almir de Souza  Ameno e faz  a ligação ao Fórum Dr. Geraldo Perlingeiro Abreu, no Bairro Funcionários.

Art. 2º - O Executivo Municipal determinará as providências necessárias para a identificação do logradouro público.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de novembro de 2004 
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